
 

ERRATA

ERRATA – REGULAMENTO DO 2º PRÊMIO COMUNICOOP RONDÔNIA

O Sistema OCB/RO, por meio desta errata, retifica o conteúdo do Artigo 3º, alínea (a), da Cláusula Terceira – Do Júri, do
Regulamento do 2º Prêmio ComuniCoop Rondônia, publicado anteriormente.

Onde se lê:
“O júri será composto por seu presidente e, no mínimo, mais 4 (quatro) membros convidados pela coordenação do 2º
Prêmio ComuniCoop Rondônia;”

Leia-se:
“O júri será composto por seu presidente e, no mínimo, mais 3 (três) membros convidados pela coordenação do 2º Prêmio
ComuniCoop Rondônia;”

As demais disposições do regulamento permanecem inalteradas.

Porto Velho – RO, 20 de outubro de 2025.
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